
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Requeiro à Mesa Diretora a presente Moção
de Aplausos ao Senhor OSMAR AZEVEDO
MOZER. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o Artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, REQUEIRO à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda o
devido Registro nos Anais deste Legislativo e encaminhe à presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao
senhor OSMAR AZEVEDO MOZER. 
  

JUSTIFICATIVA  
  

É realmente inspirador ver pessoas como o Senhor OSMAR AZEVEDO Mozer e sua esposa Maria
Irene dedicando-se tão intensamente ao bem-estar da comunidade e ao meio ambiente. Sua história de
superação e compromisso com suas causas importantes é um exemplo a ser seguido por todos nós. A
iniciativa  de  adotar  uma Praças  da  Familia  e  cuidar  dela  diariamente,  além de  fazer  a  limpeza
voluntariamente,  mostra um profundo amor pela comunidade e pelo meio ambiente.  É louvável
também o cuidado com os animais que habitam a área do parque. Esse tipo de comprometimento é
fundamental para construir uma sociedade mais consciente e sustentável. O reconhecimento através de
uma Monção de Aplauso é mais do que merecido. Que o exemplo do senhor Osmar e Irene inspire
outras pessoas a se engajarem em ações semelhantes em prol do bem comum. 
Por essas razões, rogo aos nobres pares a aprovação da presente Moção por ser medida de justiça e
interesse da sociedade cuiabana. 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PRD
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